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ATA DA XX SESSÃO PLENÁRIA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO 1 

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO 2 

Às dezenove horas e quinze minutos do vigésimo primeiro dia 3 

do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, sob a 4 

Presidência da Conselheira Dra. Maria de Fátima de Carvalho 5 

Ferreira e na presença dos Conselheiros EFETIVOS: Dra. 6 

Hildenete Monteiro Fortes, Dra. Iracema Maria de Queiroz 7 

Cardoso Silva, Dra. Maria de Fátima de Carvalho Ferreira, 8 

Dr. Claudio Poletto Casarotto, Dra. Dalva Alves das Neves, 9 

Dr. Elton Hugo Maia Teixeira, Dr. Alberto Carvalho de 10 

Almeida, Dr. Adriano Jorge Mattoso Rodovalho, Dr. Pedro 11 

Luis Reis Crotti, Dr. Gabriel Felsky dos Anjos, Dra. Lucia 12 

Helena Barboza Sampaio, Dr. José Procópio da Silva Filho, 13 

Dra. Eloisa Kohl Pinheiro, Dra. Ligia Higaki Murakami, Dr. 14 

José Pinheiro Coelho Filho, Dr. Celso Antunes Maciel.  E de 15 

acordo com a norma legal vigente, foram convocados pela 16 

Presidência, os seguintes Conselheiros SUPLENTES: Dra. 17 

Mariana Rotta Medeiros, Dra. Anna Beatriz de Figueiredo, 18 

Dra. Débora Teresa da Silva Ormond, Dr. Bruno Régis Prado 19 

Silveira, Dr. Edson Hideki Harima.  No Expediente, a 20 

Presidente solicitou à Secretária da Sessão, Dra. Eloísa 21 

Kohl Pinheiro, que efetuasse a Leitura da Ata da Sessão 22 

Plenária Administrativa realizada em 14/06/2016, aprovada 23 

por unanimidade.  Leitura das Atas das Sessões Plenárias 24 

Judicantes realizadas em 14/06/2016, aprovadas por 25 

unanimidade.  Leitura das Atas das 3ª e 4ª Câmaras de Ética 26 

Médica realizadas em 07/06/2016, aprovadas por unanimidade.  27 

Deliberar a respeito da resolução que dispõe sobre a 28 

regulamentação da CODAME do CRM-MT, assim após a leitura do 29 
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texto a resolução foi aprovada por unanimidade.  Ainda no 30 

Expediente, foi trazido o pedido enviado por e-mail às 31 

18:00h de hoje pelo advogado Bruno de Melo Miotto, OAB-MT 32 

nº 19.512, procurador do denunciado Dr. Carlos Cavalin, 33 

onde requer o adiamento do julgamento do processo ético-34 

profissional CRM-MT nº 28/2015 pautado para esta sessão 35 

plenária. No requerimento este informa a impossibilidade de 36 

comparecimento por estar em viagem no interior do estado. 37 

Após leitura do pedido pela Presidente, o Pleno rejeitou o 38 

pedido considerando o horário que o procurador o 39 

encaminhou, bem como por constar nos autos do processo 40 

ético mais de um procurador como representante legal do 41 

médico denunciado, não sendo o requerimento apresentado 42 

pelo procurador considerado plausível para justificar o 43 

adiamento deste julgamento.  Nos Informes, o Conselheiro 44 

Dr. Adriano Jorge Mattoso Rodovalho informa ao pleno sobre 45 

o “Mutirão para cirurgias de Catarata” que ocorrerá nos 46 

próximos dias em Cuiabá. Informa ainda, que a Associação 47 

Mato-Grossense de Oftalmologia tomará medidas judiciais 48 

contra esse evento. Salienta que a Associação oficiará a 49 

Secretaria Estadual de Saúde, o Ministério Público 50 

Estadual, o Tribunal de Contas do Estado de MT e a OAB/MT 51 

sobre os riscos desses atendimentos, uma vez que estão 52 

agendadas cerca de 500 cirurgias por dia. Ressalta que 53 

devido ao número de cirurgias os pacientes tem um grande 54 

risco de complicação. Além disso, o acompanhamento do pós-55 

operatório será realizado através de contato telefônico via 56 

telefone 0800, o que é inviável em qualquer tipo de 57 

acompanhamento pós-cirúrgico.  Após discussões e 58 

esclarecimentos o Pleno decidiu pela realização de 59 
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fiscalização nesse Centro Cirúrgico Móvel. E caso sejam 60 

constatadas inconformidades o caso será encaminhado ao 61 

Ministério Público Estadual para providências. Deliberou-se 62 

ainda, que o CRM-MT entre em contato com o Conselho 63 

Regional de Medicina de Mato Grosso do Sul a fim de 64 

solicitar informações sobre quais medidas foram tomadas em 65 

decorrência desse mesmo evento.  Com isso, a Presidente deu 66 

por encerrados os trabalhos da presente Sessão, da qual eu, 67 

Dra. Eloísa Kohl Pinheiro, designada para secretariar, 68 

lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pela 69 

Presidente, Dra. Maria de Fátima de Carvalho Ferreira. 70 

 71 
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Dra. Maria de Fátima de C. Ferreira 
Presidente da Sessão 

Dra. Eloísa Kohl Pinheiro 
Secretária da Sessão 
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